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I-RELATÓRIO

A presente matéria legislativa tem por finalidade tornar em 6o o art 5o, e inserir novo art.
5o ao Projeto de Lei Ordinária n° 196/2013.

H - VOTO DO RELATOR

Observe-se o que determina o artigo 138, § 4o, do Regimento Interno desta Casa de
Leis:

"Art 138

W

§ 4o Rejeitada a emenda, fica prejudicada a subentenda."

Considerando que o Projeto de Lei Ordinária n° 196/2013 recebeu parecer contrário
desta Comissão, realiza-se uma analogia ao dispositivo supracitado constante no Regimento Interno
desta Câmara. Nota-se que o acessório segue o principal, portanto: rejeitado o projeto, resta
rejeitada sua emenda.

Diante do exposto, sou pelo PARECER CONTRÁRIO a presente matéria.

m - VOTO VENCIDO

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais,
legais, regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.
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